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Aos vinte dias clo mês de março do ano cle clois tnil e vinte e seis, pelas catorze horas e trinta

minutos, nas instalações do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza' IP-RAM'

acliante designado por IFCN, IP-RAM, localizacìas à Rua Alferes Veiga Pestana n'a 15'

Quinta Vila Passos, Funchal, reuniu o Conselho Coordenador cla Avaliação do Instituto das

Florestas e conservação da Natureza, Tl'-lìAM, constituído pelo Presidente do conselho

coordenador da Avaliação, Manuel António Marques Madama de sousa Filipe, Presidente

do conselho Diretivo do IFCN, IP-RAM, qr.re presicliu à reunião, e pelos vogais, Paulo Jorge

clos santos Gomes oliveira, vogal do Corrselho Diretivo, sandra Fabrícia Tavares Teixeira'

Vogal do Conselho Diretivo, Maria Irenc Nunes Pestana Gomes, Diretora de Serviços de

planeamento e Coordenação, Carla Ìr4aria Cró Abreu, Diretora de serviços Financeiros e

contratação, Vanessa carolina cle Ar-rclrac{e cle sottsa, Diretora de serviços de Recursos

Flurnanos e Formação, Paulo Jorge de Freitas, Diretor de serviços de Gestão Florestal, Duarte

Nuno ornelas Barreto, Diretor de serviços cle Espaços verdes e Atividades na Nafureza'

Miguel Bruno Cardoso Roclrigues, Coordlenaclor Geral do Corpo de Polícia Florestal' Ricardo

Jorge Gouveia Montes, Coordenador Cleral do Corpo de vigilantes da Natureza'

Encontravarn-se, assirn, presentes toclos os tnernbros integrantes do referido Conselho

Coordenador da Avaliação, de acorclo corrì o Despacho, datado cte 3 de março de 2026' a fim

de deliberarem sobre os pontos constantcs da ordem do clia, que são os seguintes: -__-_.-

Ponto um) Definição dos critérios de poncleração curricular a aplicar nos casos de pedidos de

avaliação por ponderação curricular que venlratn a ser aPresentados nos termos e Para os

efeitos previstos no artigo 40.0 do Dccreto Legislativo Regional n.e 2712009/M, de 21' de

agosto, alteraclo pelos Decretos Legislativr:s Regionais n'e 1212015/M' de 2l de dezembro'

18120201Ìú, cle 31 de dezembro, 61202.4rM, cle 29 de julho, e23120241}y'r, de 30 de dezembro'

relativos ao ano de2025.
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Ponto dois) Aprovação das respetivas fichas cle avaliação._
Ponto três) Deterrninação da data-limite para

ponderação curricular, relativos ao ano cle 2025.

receber os pedidos de avaliação por

1' O Presidente do Consellio Coordenador cla AvaÌiação, Manuel António Marques Maclam,r

de Sousa Filipe, após veril'icar qlle, estancÌo prcsentes a totalicÌade dos seus membros, o
Conselho se encontrava elrì condições de se reunir, possuindo quórum para poder cleÌiberar

validamente, iniciou a reunião, dando início a cìiscr-rssão do ponto um da orclem de trabaìhos.

ffiJ

Neste âmbito, começou por ser recorclaclo qlre: =_=--
a) A trinta de dezembro cte clois rnil e vintc e quatro foi publicado o Decreto Legislativcr

Regional n.e 30120241M, de 30 de dezembro, qtre entrou em vigor a I cle janeiro cle 2025 e qur:

procedeu a Ltrna alteração profr.rncla clo Decreto Legislativo Iìegional n.a 2712009:M, de 27 det

agosto

b) Conforme resulta do disposto nos artigos 4.o e B.e do Decreto Legislativo Regional n.(

23120241ld, de 30 de dezembro, qttanto ao ano de 2025 já será aplicáveÌ a globaliclade das

alterações introduzidas Por este novo diploura, clesignadarnente no qr-re diz respeito às

avaliações por ponderação curricular

c) De entre as principais alterações clecorrentes cla atual redação do artigo 40.a do Decreto

Regulamentar Regio.al n.'Q2712009/M, de 21 de agosto, destacam-se

- O facto de a avaliação clo cltrrícnlo clo trabaÌhaclor passar a estar limitada aos úrltimos três
anos.

- Avaliação por ponderação cltrricular passa a ser realizada pelo superior hierárquico, e

apenas na sua faÌta ou impedirnento, por avaliaclor clesignaclo pelo dirigente máxirno.
2' De seguida, o Presidente do Conselho Coorclenaclor cla Avaliação referiu ser necessário

que o referido Conselho fixasse, os critérios a r,rtilizar peÌos avaliadores na reaÌização de

ponderações curricuÌares que venham a ser reqLlericlas pelos trabalhadores, reÌativas ao ano
de 2025, ao abrigo do referido artigo 40.a do Decreto Legislativo Regional n.o 2712009/M, cle

27 de agosto, na sua atr-ral redação, tendo ern consicleração as alterações introduzidas neste

2/s



S. R.ffi
REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

INSTITUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, IP-RAM

artigo, passando a apïesentar a proposta rclativa aos critérios de ponderação curricular para

os diversos gruPos de trabalhadores nos seguintes ternros:

a) Os critérios a aplicar na avaliação por porrcleração curricular referentes a traball-radores

integrados na carreira de Técnico Superior cotrstal'tr do anexo I à presente ata'

b) Os critérios a aplicar na avaliação por poncleração curricttlar referentes a trabalhadores

integrados nas carreiras de grau cle cornplexiclade fttncional II ou chefias administrativas de

carreiras/categorias subsistentes de chefia ou coordenação específicas da Região Autónoma

da Madeira constam do anexo II à presentc ata

c) Os critérios a aplicar na avaliação por ponderação curricular referentes a trabalhadores

integrados nas carreiras cle grau cle cornplexidade funcional I constam do anexo III à

presente ata

_Z.1Após discussão e apreciação cla proposta relativa aos critérios de ponderação

curricular, relativas ao ano de2025, apresentadas e, betr assittt, dos critérios nelas constantes,

o presidente do Conselho Coordenador cla Avaliação pô-las à votação, tendo as mesmas sido

-&!Ì'r.-w.
9kì
K

aprovadas por unanimic{a de.

3. Passando-se ao segundo ponto dc orcJet"n de trabalhos, o Presidente do Conselho

coordenador da Avaliação apresenton aos demais melnbros do Conselho os modelos de

fichas de ponderação curricttlar para os cliversos gruPos de trabalhadores e propôs a sua

aprovação nos seguintes termos

u) A, fichas de ponderação curricular rcferrentes a traballraclores integrados na carreira de

Técnico superior, são as constantes do anexo IV à presente ata.

b) As fichas de ponderação curricular refercntes a trabalhadores integrados nas carreiras de

grau de complexidacle funcional II or-r chefias administrativas de carreiras/categorias

subsistentes de chefia ou coordenação específicas da Região Autónorna da Madeira, são as

constantes do anexo V à presente ata'

c) As fichas de ponderação curricular refcrentes a trabalhadores integrados nas carreiras de

grau de complexidade funcional I, são as constantes do auexo VI à pr:esente ata
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5. Após a discussão e apreciação das proposlas referentes aos modelos de fichas cle

ponderação curricular apresentadas, o PresicÌcnte do Conselho Coordenador da Avaliação

pô-las à votação, tendo as lnesrnas sido aprovadas por unanimiclade.

6. De imediato, passando para o ponto três cla orcìem cle trabalhos, o Presiclente do Conselh,:r

Coordenador da Avaliação, propôs o dia 30 cle jr:nho de2026, como data-limite para serem

recebidos os pedidos de avaÌiação por ponclelação curricular, colocando-a a votação, a

mesma foi aprovada por LlÌÌanirnidade

Nada mais havendo a tratar o presidcnte eÌìceroll a sessão, pelas qtrinze horas e trintir

minutos, da qual se Ìavrou a presente ata que clepois de lida em voz alta e aprovada, seguc

assinada por todos os membros do Conselho Coorclenador da Avaliação presentes

O Conselho Coordenador da Avaliação:

O Presidente,

nuel António Marqr-res Madarna de Sousa Filipe

Par-rlo Jorge dos Santos Gomes Oliveira

Os

ç Çt^'Cr^ a<r,:trq
Sandra Fabrícia Tavares Teixeira
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Duarte Nuno Ornelas

Os Coor:denadores Gerais,

Miguel Bruno Cardoso Rodrigues

Ricardo Jorge Gouveia Montes
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Os Diretores de Serviço,

-aQ.-"-L

Maria Irene Nunes Pestana Gomes

Carla Maria Cró Abreu

Vanessa Carolina Andrade de Sousa
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Jorge de tas
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PARA O ANO 2025

I - Relativamente ao arìo d.e 2025,1ra avaliação clo desempenho dos tr"abalhadores

integrados na carreila de Tecnico supcrìor, por ponderação curricular nos termos do

artigo 40.o do Decreto Legislativo Tìcgional n.e 2712009/M, cle 21 de agosto' alterado

pelos Decretos Legislativos Regior-rais tl:s 1212015/M, de 21, d'e dezembro, e 18120201j|/[,

de 31 de dezemb ro, 6120241M' de 29 de iulho' e 23l202alM' de 30 de dezernbro são

considelados os seguintes elementos:

1- Habilitações académicas e ptofìssionais ffAP);

2.E'xper:iênciaprofissiorraleal,alrrt"iz'açãoculricular(EPVC),noqualserão

ponderados os seguintes subelementos:

a) Ternpo c{e serviço na carrcìr-a (TÍi);

b) Formação Profissional (FI');

c)ExperiênciaprofissionalnoârnbitodasatribuiçõesecompetênciasdoIFCN,

rP-RAM (EPIFCN);

d)Participaçãoernaçõesouprojettlsc{erelevanteirrteresse(AP).

3-ExercíciodecargosdirìgerrtesottotttroscaÏgosoufunçõesdereconhecido

interesse público ou de relevante inter'esse social (EC)' no qual serão ponderados os

seguintes subeiementos:

a)ExercíciodecargosdirigerrtesouCargosoufutrçõesdereconlrecidointeresse

público (ECDIP);
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b) Exercício de cargos ou funções cle releva'Le i'teresse social (ECIS);

II - A avaliação por poncrelação curricLrrar (pc) obedecerá à seguinte fórmura:

PC = HAP + (2 X EpVC) + (2 X EC)
5

Em que:

PC =Ponderação Curricular

HAP =Habilitações acaclemicas e profìssiorrais

EPVC =Experiê.cia profissionar e a varorização curricurar

EC =Exercício de car8os dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido
interesse público ou de relevante interesse sociaì

III - o elemento Habilitações Acaclénricas e Profissionais, que terá corrÌo referência
a habilitação que o trabalìrador possLrir a 3l cle dezernbro de 202s, considera as
habilitações legalmente exigíveis ao tlabalhaclor para a sua integração na carreira cle
Técnico Superior, nos seguintes termos:

a) Habilitação inferior à Ìjcerrciatura; 1 ponto

b) HabiÌitação corresponde.te à rice'ciarr-rra pós-boro'rra: 3 pontos
c) Licenciatura pré-boronrra, Mestracro t-rr-r sr-rperior: 5 po'tos

ry - o elemento Experiência Profissiorral e valori zação curricular (Epvc),
considera o tempo de desempenho de fnnções na carreira de Técnico superior, a
formação profissional clo trabalÌrador, a expeliência profissional clo trabalhador no
âmbito das atribuições e competências cÌo I'stitr-rto cÌas Florestas e Conservação da
Natureza' IP-RAM, bem como a participação peio trabalhador em ações ou projetos de
relevante interesse, de acorclo conl a seguinte fórmr-rla:

EPVC = TS + Fp +(2 x EpIFCN) + (2 x AI,)
6
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Em que:

EPVC = Experiência profissional e a valodzação curricular

Ts = Tempo de serviço na catreira de Técnico supelior

FP : Formação profissional

EPIFCN: Expcriência profissional no âmbito das atribuições e competências do

IFCN,IP-RAM

AP = Ações ou projetos de relevante interesse

para efeitos do subelernento ternpo de selviço na calreira de Técnico Superior

(TS), será considerado o tempo de ser:viço clo trabalhador na referida carreira reportado

a 31 de dezembro de 2025, a ser valorizado nos seguintes Let:lnos:

a) inferior a 6 anos: L Ponto

b) igual on superior a 6 anos e inferior a 10 anos:3 pontos

c) igual ou superior a l0 anos:5 pot-ttcls

para efeitos do subelemento Formação Profissional (FP) será ponderado o

número de horas de foilnação profissior"ral (qr're inclui cursos de forrnação' seminários'

encontros, jornadas, simpósios, colìgressos, palestras ou equiparados) obtida pelo

trabalhador em áreas Lelevarrtes para o ,Jesernpenho das suas funções no IFCN' IP-

RAM, no ano de avaliação elrì caus a QA25) e nos dois anos que o antecederam/ ÍÌos

seguintes termos:

a) sem formação: 1' Pouto

b) com formação inferior a 18I'roras: 3 pontos

c) com formação igual ou superior a 1B lroras: 5 pontos

No subelemento Experiêrrcia Profissional no âmbito das atribuições e

competências do IFCN, IP-RAM (EPIFCN), será ponderado o tempo cle exercício pelo

trabalhador de funções ineLentes ao conteúdo Éuncional de carreir"a de Técnico superior

í7È\^'
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no âmbito das atribuiçõc's/competências clo IFCN,IP-RAM reportado a 31 de dezembro

de 2025, nos termos da segtr inte escala:

a) exercício infer"ior a 3 anos cle flrnções inerentes ao conteúdo funcio'aÌ da

carreira de Técnico Superior no âmbito das atribr,rições /cornpetências do IFCN, Ip-
RAM: l ponto

b) exercício iguaÌ out st-tperior a 3 anos cle fur-rções inerentes ao conteúdo

funcional da carreira dc- Técnico Superior no ârnbito das atr:ibuições/competências do
IFCN,IP-RAM:3 pontos

c) exercício igual ou superior a 3 anos de funções irrereltes ao conteúdo

funcional da carreira de Técnico Superior no âmbito clas atribuições/competências do
IFCN IP-RAM e coordenação de equipas rlcsse iìrnbito por períoclo igual ou superior a

1 ano:5 pontos

Para efeitos clo strbeletnento Ações oLr projetos cle reÌevante interesse (Ap) ser"á

ponderada a participação pelo trabalhacloÍ, rìo ano cle avaliação em causa (2025) e nos
dois anos que o antecederatrì/ rìas seguirrtes ações our projetos de relevante interesse:

t Designação e participação enl grlrpos cle trabalho, cornissões, júris de
concursos ou outros de idêntica naítreza;

o Designação e participação em esttrclos ou projetos internos ou externos em
representação do serviço;

' Participação como orador/formacior em seminários, conferências, colóquios,
ações de formação ou outros equiparacÌos.

Todas as referências à participação crn açõcs ou projetos de relevante interesse

constantes do currículo devem ser clemonstraclas cÌe moclo ilrequívoco, corn a indicação
do respetivo período temporal.

o subelernento Ações ou projetos cle relevante interesse (Ap) será valorizaclo
nos seguintes termos

a) Ausência de evidências de par.ticipação: 1 ponto

4
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b)Participaçãoerrratécincoclasaçõese/ouprojetosconsiderados:3pontos

c)Participaçãoemseisoumaisclasaçõese/ouprojetosconsiderados:5pontos

V-Noeì,ementoexercíciodecal.gtlsclirigerrtesououtl"osCargosoufunçõesde

reconhecido interesse público ou relevalrte interesse social (EC)' será ponderado o

tempodeexercíciodosrefericlosCaÍgosoufunçõespelotrabalhador,deacordocoma

seguinte fórmuia:

EC=[3XECDIP)+ECIS

Em que:

EC = exercício de caÍgos clir:igentes ou outros caÍgos on funções de reconhecido

interesse público ou lelevante interesse socìal

E,CDIP = exercício de cargos dir:igerrtes ou CaÍgos ou funções de reconhecido

interesse Público

ECIS=exercíciosdecargosottfutrr;õlesder:elevanteintelessesocial

No subeÌemento Exercício de caÍgos clirigentes ou outros caÍgos ou funções de

reconhecido interesse público (ECDip), será ponderado o tempo de exercício nos

referidos cargos ou funções pelo trabalhador, reportado a 31 de dezembro de 2025' nos

seguintes termos:

a)nãoexeÍceucaÍgosclirigentes,nenroutloscargosoufunçõesdereconhecido

interesse Público: L Ponto

b)exercíciodecargosdir.igerrtesor'tdeoutt.osCaÍgosoufunçõesdereconhecido

interesse público pelo período infedor a 3 atros: 3 pontos

c)exercíciodecargosc{irigerrtesotrcleoutroscaÍgosoufunçõesdereconhecido

interesse público pelo período igual ou sttperior a 3 anos:5 pontos

Pala efeitos deste subelemeirto' consideram-se

reconhecido interesse público os seguintes:

Y;
K
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a) titular de órgão de soberania;

b) titular de outros cargos políticos a (Ìrre se refere o n.a 1 do artigo 2.a dalei n.o
5212019' de 31 de juliro, alteracla pelas Lcis r-r.')s 6c)12020, de 9 c{e novemb ro, sgl2021,, de
18 de agosto, 412022, cre 6 de janeiro, 2s12024 c1e 20 de fever.eiro, e2612024, de20 de
fevereiro;

c) titular de altos carSos pÚrblicos, a qlre se refere o n.a I do artigo 3.o da Lei n.a
5212019, de 31 de julho, na sua atual redação;

d) cargos ou funções ern gabinetes de apoio aos membros do Govemo ou
equiparados;

e) cargos ou funções em gabinetes de apoio aos titulares clos demais órgãos de
soberania;

f) cargos ou funções enr gabinetes cle apoio clos órgãos cle governo próprio clas
Regiões Autónomas dos Açores e da Macleira;

g) outros carSos ou funções cujo relevante interesse público seja recorúeciclo
no respetivo instrumento c{e designação ou vincu lação.

No subeletnento Exercício de cargos otr funções cle rerc'vante interesse social
(ECIS)' será ponderado o tempo de exercício rìos refericìos cargos pelo trabalÌrador.,
reportado a 31 de dezembro cle 2025, nos seguintes termos:

a) não exerceu cargos ou funções cle reÌerrante interesse social: 1 ponto
b) exercício de cargos ou funções cle relevante i.teresse social pelo período

inferior a 3 anos: 3 pontos

c) exercício de cargos ou funções de reÌevante interesse social pelo período igual
ou superior a 3 anos: 5 pontos

Para efeitos deste subelernentcr

interesse social:

, consicìeram-se cargos ou funções de relevante

a) cargos ou ftrnções etn organizt-rçõc.s representativas dos trabalhadores que
exercem funções públicas, clesignadamente a atir,ìdacle cÌe dir.igente sindicaÌ;

6
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b)cargosoufunçõesernassociaçõespúbticasouinstituiçõesparticularesde

solidariedade social;

c)outroscargosoufunçõescujorelevanteinteressesocialsejareconlrecidono

respetivo instrumento de designação ou de vinculação'

vI - A avaliação final da ponderação curricular respeita a escala de avaliação

qualitativa e quantitativa prevista no Decreto Legislativo Region aI n: 27 12009l}i4' de 21"

de agosto, na redação em vigor, designadamente a constante dos artigos 47'a e 4B'a'
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I - Relativamente ao ano d.e2025, tra avalitrção cto desempenho dos tlabalhadores

integrados nas carreiras de glalt dc cornplexiclade funcional iI ou chefias

adrninistrativas de carreiras/categolias subsistentes de chefia ou coordenação

específicas da Região Autótroma da Macìeira, pol" ponc{eração curricular nos termos do

artigo 40.o do Decreto Legislativo lìcgior"ral n.a 2712009/M, de 21' de agosto' alter:ado

pelos Decretos Legislativos Regionais n;'s l'2170L5/M, de 21 de dezetnbro' e1812020lM'

c1e 31 de dezernbrc,6l2024lM, cìe 29 dejulìro, e2312024:ld' de 30 de dezembro são
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considerados os seguitrtes elementos:

1- Habilitações acadérnicas e profìssionais (HAP);

2- Experiência profissional e a r,a]ot.ização cutr.icular (EPVC),

ponderados os seguintes subeìemetrtos:

a) Tempo de serviço na categoria (TSC'|);

b) Tempo cle serviço na cat"reira ('ISCI<);

c) Formação Profissiorral (FP);

no qual serão
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3-Exercício de funções de chefia ou coordenação olr cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou cle reÌevante intelesse social (EC), no qual serão

ponderados os seguintes subelementos:

a) Exercício de funções de chefia ou coor.clc.nacão (EFCC);

b) Exercício de cargos ou fttnções de rc'conhecido interesse público ou cle relevante

interesse social (ECIPS);

II - A avaliação por ponderação curricultrr (pC) obedecerá à seguinte fórmula

PC = HAP + (2 X EPVC) + (2 X EC)

Em que:

PC =Ponderação Cu rricular

HAP =Habilitações académicas e profìssionais

EPVC =Experiência profissionar e a varorização curricurar

EC = Exercício de funções de cÌrefia ou coordenação olr cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou de relevanre intcresse social

III - O elemenl'o Flabilitações Acaclérnicas e Pr"ofissionais, que terá como
referência a habilitação que o trabalhaclor possuil a 31 de dezembro d.e 202s, considera
as habilitações ìegaÌmente exigíveis ao trabalhaclor para a sua int'egração nas carreiras
de grau de complexidade fur-rcional II ou chcf ias admirristrativas de carreiras/categorias

subsistentes de chefia ou coorclenação espercíficas cla Região Autónoma cla Macleira,
nos seguintes termos:

a) Habilitação i'ferior ao 12j ano cle escolaridacle oLr curso que lìre seja

equiparado: 1 ponto

b) Habilitação correspondente ao 12.a ano de escolariclacle ou curso que lhe seja

equiparado: 3 pontos

c) Licenciafuira ou superior: S pontos
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IV-oelementoExper-iêrrciaProfissionaleValorizaçãoCurriculaÍ(EPVC),

considera o tempo de desempenho c1e fi-rrrções nas caneiras e categorias de grau de

cornplexidade funcional II ou crref ias acrrninistrativas de can eiras/categorias

subsistentes de chefia ou coorclenação específicas da RAM' e a formação profissional

do trabalhador, de acordo colrì a seguir-rte fónnula

EPVC = (2 X TSCT) +(2 X TSCR) + If
5

Em que:

EPVC = Experiência profissionarl e a valolização curricular

TSCT = Tempo de serviço na categorta

TSCR = TemPo de servìço na carreira

FP = Formação Profissional

para efeitos do subelemelto tenrpo cle serviço na categoria (TSCT), será

considerado o tempo de serviço do traballrador na categoria em que se encontra

integrado, reportado a 31 de dezembt o de 2025, a ser valorizado tros seguintes termos:

a) inferior a 3 anos: 1 Pontos

b) igual ou superior a 3 anos e inferior a 6 anos: 3 potrtos

c) igual ou superior a 6 anos: 5 pontos

Para efeitos do subelemento ternpo de serviço na carreira (TSCR), será

considerado o tempo de selviço do trabalhador na carreira em que se encontre

integrado, reportado a 31 de dezembro de 2025, a ser valorizado nos seguintes termos:

a) inferior a 6 anos: 1 Ponto

b) igual ou superior a 6 anos e inferior a 10 anos: 3 potrtos

c) igual ou superior 10 anos: 5 potrtos
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Para efeitos do subelemento Formação Profissional (Fp) será ponderado o
número de horas de formação profissional (qtre inclui cursos cle formação, seminários,
encontros, jomadas, simpósios, congressos, paÌc.stras ou equiparados) obtida pelo
trabalhador em áreas relevantes para o cle-sernpc.niro das suas funções no IFCN, Ip-
RAM' no eìÌìo de avaliação eÌn caus a (2025) L' Iìos dois a'os qlle o antecederam, nos
seguintes terrnos:

a) sem formação: 1 ponto

b) com fonnação inferior a 1B lroras: 3 pontos

c) com formação ip;ual ou supc-rior a l B Ìroras: 5 pontos

V - No elemento Exercício de fr-urções cle chefia ou coordenação ou carÉlos ou
funções de reconhecido interesse pírblico ou cle relevante interesse social (EC), será
ponderado o tempo de exercício pelo trabalhaclor dos referidos cargos ou funções, de
acordo com a seguinte fórmnla:

EC: (3 X EFCC) + ECrpS

Em que:

EC = exercício de fu'ções de cÌrefia on coorcle^ação ou cargos ou fu^ções de
reconhecido interesse prrbrico ou cre releva.Lc i'teresse social

EFCC: exercício de fr-rnções cÌe cìrefìa oLr coorcìenação

ECIPS = exercício cle cargos ou fur-tcõc's c1c reconheciclo interesse público ou de
relevante interesse socia I

No subelemento exercício de funções cle chefia ou coordenação (EFCC), será
ponderado o tempo de exercício rìos 

'eferidos 
cargos ou funções pelo trabaÌhador,

reportado a 31 de dezembro de 202i,nos segtrinles tennos:

a) não exerceu cargos de chefia on coorr_lcnação: 1 polìto

4
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b) exercício de cargos de chefia ott cootdenação pelo período inferior a 3 anos: 3

pontos

c) exercício de cargos de chefia ou coordenação pelo período igual ou superior a

3 anos: 5 pontos

No subelemento exercícjo cle cargos ou funções de reconhecido interesse

público ou de relevante interesse socìal (llClIPS), será ponclelado o tempo de exercício

nos referidos cargos ou funções pelo trabalÌrador, reportaclo a 31 de dezernbro de2025'

nos seguitrtes termos:

a) não exercerl carSos ou funções de reconhecido interesse público ou de

relevante interesse social: 1 ponto

b) exercício de cargos ou funções cle reconhecido interesse público ou de

relevante interesse social pelo período inferior a 3 anos: 3 pontos

c) exercício de cargos oll funções cte reconhecido interesse público ou de

relevante interesse social pelo períocÌo igtral ou superiol a 3 anos: 5 pontos

Para efeitos deste subelcnrenttl, consideram-se cargos ou funções de

reconhecido interesse público os seguitrtes:

a) titular de órgão c{e sobelania;

b) titular de outros caÍgos políticos a que se refere o n'a 1 c{o artigo 2: da Lei n'e

5212019,de 31 de jullro, alterada pelas Leis n.es 6912020, cle 9 de novembto' 5812021' de

18 de agosto, 412022,de 6 de janeiro, 2512024 cle 20 cle fevereiro, e2612024', de20 de

fevereiro;

c) tituiar de altos cargos públicos, a clue se refere o n.e 1 do artigo 3'a da Lei n'o

5212019, de 31 de julho, na sua aLual ledação;

d) cargos ou funções em gabinetes de apoio aos membros do Governo ou

equiparados;

e) cargos ou funções ern gabinetc:s tle apoio aos titulares c{os demais órgãos de

Wy
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soberania;
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f) cargos ou funções ern gabinetes cle apoio clos órgãos de governo próprio das

Regiões Autónomas dos Açores e da Macleira;

g) Outros cargos ou fLrnções cujo relevante interesse público seja reconÌreciclo

no respetivo instrurnento de designação olr virrculação.

Para efeitos deste subelemento, consiclcraln-se cargos ou funções de relevante

interesse social os seguintes:

a) cargos ou funções etn organizaçõcs le.presentativas dos trabalhadores qlle
exercem funções públicas, designadarnent-e ar ativiclacle cle clirigente sindical;

b) cargos ou funções em associações públicas ou instituições particulares de

solidariedade social;

c) outros cargos ou funções cujo relevante interesse social seja reconhecido rro

respetivo instrumento de designação ou clc vinculação.

VI - A avaliação final da poncleração curricular respeita a escaÌa cle avaliação

qualitativa e quantitativa prevista no Decreto Legislativo Regional n.o 27120091M, de
21de agosto, na redação em vigor, designaclarnente a constante dos artigos 4T.a e 48.e.
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I - Reìativamente ao ano de2025, na avaliação do desetnpenho dos trabalhadores

integrados nas carreiras de grau cle tomplexidade funcional I, por ponderação

cunicular nos termos do artigo 40.0 clo Decreto Legislativo Regional nj 2712009/M' de

21 deagosto, alterado pelos Dccr:etos T-egislativos Regionais n:s 1212015/M' de 2L de

clezembro, e 18120201]M, c1e 31 de dezemb rc' 6120241}/^' de 29 de julho' e 23120241M' de

30 de dezetnbro, são consiclerados os segtrintes elemeutos:

1- Habilitações acadérnicas e profissìonais ffiAP);

2- Experiência profissiotral e a valoÏização curricular (EPVC), no qual serão

porrderados os seguintes sttbelenrentos:

a) Ternpo de serviço na categoria ( ISr'J'1);

b) Ternpo de serviço na carreira (TSCìÌ);

c) Formação Profissional (FP);

3-Exercício de funções de chefìa olr coordenação ott cargos ou funções de

reconheciclo intelesse pírblico ou <lc relcvante interesse social (EC), no qual serão

ponderados os seguintes subelemeutos:

a) Exercício de funções c{e chefia ou coot"denação (EFCC);
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b) Exercício de cargos ou funções de reconheciclo interesse púbÌico ou de relevante

interesse social (ECIPS);

II - A avaliação por ponder"ação curricular (PC) obedecerá à seguinte fórmula:

PC = HAp + (2 X EpVC) + (2 X EC)

5

Em que:

PC =Ponderação Curricnlar

HAP =Habilitações académicas e profissiorrais

EPVC :Experiência profissional e a valorização curricurar

EC : Exercício de ftlnções de chefia ou coorclenação ou cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou de relevantc i.teresse social

III - O elemento Habilitações Acaclénricas e Profissionais, que terá como

referência a habilitação que o trabalhacÍol posslrir a 31 de dezembro de 211;,consiclera

as habilitações legalmente exigíveis ao trabalhaclor para a sua integração nas carreiras

de grau de complexidade funcional I, nos seguintes terrnos:

a) Habilitação i'ferior à escoÌaridaclc obrigatória: 1 ponto

b) Habilitação correspondente à escolariclacle obrigatória: 3 pontos

c) licenciatura ou superior:5 pontos

IV - O elemento Experiência Profissional e Vaìorização Curricular (EpVC),

considera o tempo de desemperúo de funções nas carreiras e categorias de grau de
complexidade funcional I, e a formação profissional clo trabalhador, de acordo com a
seguinte fórmula:

EPVC = (2X +(2 FP

eÍ-.Fr
H+,Ë
Er:F

2

Ern que:
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EPVC = ExPeriência profissional e a valorização curricular

TSCT = Tempo de serviço na categot'ia

TSCR = Tempo de serviço na cart'eira

FP = Formação Profissional

para efeitos do subelemento ternpo c1e serviço na categoria (TSCT), será

consic{erado o tempo de serviço do traball"rador na categoria em que se encontra

integrado, reportaclo a 31 de clezembro de 2a25, a ser valorizaclo nos seguintes termos:

a) inferior a 3 anos: 1 Pontos

b) igual ou superior a 3 atros e inÍerior a 6 auos:3 pontos

c) igual ou superior a 6 anos: 5 pontos

para efeitos clo subelemento tempo de selviço na carreira (TSCR), será

considerado o ternpo de serviço do tr:abalhador na catrejta em que se encontre

integrado, reportado a 31 de dezembro de 2025' a ser valorizado nos seguintes termos:

a) inferior a 6 anos: 1 Ponto

b) igual ou superior a 6 axos e inferior a'10 anos: 3 pontos

c) igual ou superior 10 anos:5 pontos

Para efeitos clo subelemento Formação Profissional (FP) será ponderada o

número de horas de forrnação pr:ofissional (qr-re inclui cursos de formação' seminários'

encontros, jomadas, sirnpósios, Col,ìgreSS()S, palestras ou equiparados) obtida pelo

trabalhador em áreas relevantes paÍa o desernpenho das suas funções no IFCN' IP-

RAM,ÍÌoanodeavaliaçãoeÍìlcausa(2025)elìosdoisanosqueoantecederam/nos

seguintes termos:

a) sem formação: 1 Ponto

b) com formação inferior a 18 horas: 3 pontos

c) com formação igual ou supeliot'a lB horas: 5 pontos
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V - No elernetlto Exercício de ÊLrnçõcs de chefia ou coordenação ou cargos ou
ftrnções de reconheciclo interesse pirblico or-r clc relevante interesse social (EC), será
ponderado o tempo de exercício peÌo traLralÌ-raclol clos refericlos cargos ou funções, de
acordo com a seguinte fórrnu la:

EC=(3XEFCC)+ECIpS

Em que:

EC = exercício de funções de chefia ou coclrclenação ou cargos ou fu.ções de
reconhecido interesse pírbrico ou cle releva'tc interesse sociar

EFCC: exercício de funções de chefia ou coorc{enação

ECIPS = exercício c{e cargos ou funções cle reconÌrecido interesse público ou de
relevante interesse social

No subelemento exercício de fur-rçõe's de chefìa ou coorclenação (EFCC), será
ponderado o tempo de exercício nos refeli.'los cargos our ftinções pelo trabalhador,
reportado a 31 de dezembro de 2025, nos seguint-es termos:

a) r"rão exercelr cargos de crrefia ou coordenação: 1 ponto

b) exercício de cargos de cl-refia ou coorclenação pc-lo períoclo inferior a 3 a.os: 3
pontos

c) exercício de cargos de chefia on coorc{enação pelo períoclo igual ou superior a

3 anos: 5 pontos

No subelemento exercício de car"gos oLr funções cle reconhecido i'teresse
público ou de relevatrte interesse social (ECIPS), será ponc{eracÌo o tempo de exercício
nos referidos cargos ott fltnções peJo tr:abalhaclor, reportado a 31 de dezembro de 202s,
nos seguintes termos:

4
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a) não exerceu caÍgos ou funções de reconhecic{o interesse público ou de

lelevante interesse social: 1 ponto

b) exer:cício cie cargos ou funções de recordrecido intetesse público ou de

relevante interesse social pelo período inferior a 3 anos: 3 pontos

c) exercício de cargos olr fulrções cle reconhecido interesse público ou de

relevante interesse social pelo período igual ou superioL a 3 anos: 5 pontos

Para efeitos deste subelemento, consicleram-se cargos ou funções de

r"econhecido interesse pírblico os segu intes:

a) titular de ór"gão de soberania;

b) titular de outr^os caïgos político:; a que se reÍere o tr.a 'l do artigo 2.a da Lei n'n

5212019, de 31 de julho, alterada pelas Leis n:'s 6912020, de 9 de novembro,5Bl2021' de

18 de agosto, 412022, de 6 cle janeiro, 251?-024 cle 20 de fevereir:o, e2612024, de20 de

fevereiro;

c) titular de altos cargos públicos, a que se refere o n.a I do artigo 3'a da Lei n'a

5212019, de 3L de julho, na redação em vigor;

d) cargos ou furrções em gabinetes de apoio aos membros do coverno ou

equiparados;

e) cargos ou funções ern gabinetes cìe apoio aos titulares dos demais órgãos de

soberania;

f) cargos ou funções ern gabinetes clc apoio dos órgãos de govemo próprio das

Regiões Autónomas dos Açores e da Madr':ira;

g) outros cargos ou ftrnções cttjo rclevante interesse público seja reconhecido

no respetivo instrumento de designação ou vitrculação'

para efeitos deste subelemento, consicìeraln-se cargos ou ínnções de relevante

interesse social os seguintes:

a) cargos ou funções etn organizaÇões lepresentativas dos trabalhadores que

exeÍcem funções públicas, designaclarrrctrte a atividade de dirigente sindical;

g
g
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b) cargos ou funções em associações públicas ou instituições particulares de

solidariedade social;

c) outros cargos ou funções cujo relevante ìnteresse social seja reconhecido no

respetivo instrumento de designação ou de vinculação.

VI - A avaliação final da ponderação curricular respeita a escala de avaliação

qualitativa e quantitativa prevista no Decreto Legislativo Regional n3 2712009117., de

21de agosto, na redação em vigor, designadamente a constante dos artigos 47.e e 48.e.

ffi .t
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ANEXO IV
FICHA DE AvALIAÇÃo CURRICUTAR - Pessooj Iécnico SuperÌor

Valor

*ç*^\

N=
q

Avoliodor:

Avoliodo:

ColegoÍio: Tecnico Superior

i. HeetfaÇÕrs ACÁDEMrcAs E pRoF/ss/oNAlsfHAPJ

Hobiliioçôo inferior o licencio'luro
HobÌlitoçÕo correspondenle o licencioturo pós-bolonho
LÌcencioturo Pre-bolonho, Meslrodo ou superior

2l EX?ERIÊNCIA pRoF/ssioNAt E AvAL]RIZAÇÃo cuRR/cutÁR íFPVC/

o/ Iempo de ServiÇo na correiro de Técnico Superior

< ó onos
>óonosê<ì0onos
> l0 onos

bl F ormoçõo Profissionol

< 3 onos
> 3 onos de experiêncio

> 3 onos experièncÌo e pelo menos I ono de cooÍdenoçõo de equipcts

d) Açôes ou projelos de relevonie inÌeresse (AP).

Ausêncio de evidêncios de porticipoçÕo

Porlicipoçõo em oié cinco dos oÇões e/ou projeios consÌderodos

PorticipoçÕo em seÍs ou mois dos oçôes e/ou projetos considerodos

Sem coÍgos
< 3 onos
> 3 onos

b/ Corgos ou FunÇões de relevonte /nferesse Socio/

Sem corgos
< 3 onos
> 3 onos

PeÍiodo de Avoliqçõo: 01/01 /2025 a 31 /12/2025

W,
rl

Volor

Sem formoÇÕo
< ÌB horos

> lB horos

cl Experiêncìo ProfissÌonol no ômbrilo dos olribuiÇÕes e compeÍêncicrs dc, .!RAP rEPSRAP/

3) E{ERCIC'O DE CARGOS D,R/GENIES OU OUIROS CARGOS OU FUNÇÕIS DE RÊCONHECiDO
lNrEREssE p(JBLtco ou DE RELEVANTE tNrEREssF soc/AL /EC/

o/ Corgos Dirigenfes ou oufros corgos ou funções de reconhecic/o lnlere:.e l'úblico
FU

Formulo o oplicor poro o qcomponhomento do AvolìoçÕo Finol ncr pondercrçaro currìculor PC= ÍHAP+2EPVC+2ECIl5

Finol

A AVALTAÇÃo coM MENÇÃo DE BoM Ouutro aov Qou TNADEQUADo O (quondo oplicóvel)

Q Foi volidodo em reuniÕo do Conselho Coordenodor do Avcrlioçõro reolizodo em 
-/-/-, 

conforme consto do respectivo Ato.

Q NÕo Íoi volidodo em reuniÕo do Conselho Coordenodor do AvoìioçÕo reolizodo em 

-/-/-, 
conforme consÌo do respeciivo AÌo,

de cujo porte relevonte se onexo cópio, tendo sìdo olribuído o mençÒo de conespondendo o 

-.
RECONHECIMENTO DO MÉRITO (DESËMPENHO EXCËLENIË ), (quondo oplìcóvel)

Foi reconhecido mérito (Desempenho Excelenle) em reuniõo do Conselho Coordenodor dcr Avolioçõo reolizodo em - J-/-,
com os fundomenlos que conslom do respeclivo A1o. de cujo porÌe relevonle se onexo cópio.
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5 0

O Avoliodo, em2026/_/_



rl
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O Conselho Coordenodor do Avolloçõo, em2026/-/_

Tomei conhecimento do Avclioçôo

O ovollodo, em2026/_/_

Mençôo homologodo oo obrigo do ortigo 40.o e olineo
e) do n.o ì do ortigo 5ó.' do DLR n." 27 /20091M, de 21

de ogosto, no redoçõo em vigor.
O Dirigente m<Íximo do serviço, em2026/-/-

Tomei conhecimenïo do homologoçÕo
O ovoliodo. em2026/_/_

ReclomoÇÕo/Decìsõo do reclomoçôo

Foi opreseniodo reclomoçõo: SinQ NôO
Declsõo do reclomoç6o:

Recurso Hierórquico/TuÌelor

Foi opresentodo recurso herórquico/Ìuielor: SimQ Nõo Q
Decisôo do recurso o/lulelor



FìEGIAO AU-ON')MÂ DA MADEIRA
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Volor

Valor

9,

SECRETARIA REGION^L DE TURISMO, AMBIENÏE E CULIURA
INSTITUTO DAS FLORESTAS E CONSERVAÇÂO DA NATUREZA, IP-RAM

ANEXO V

FICHA DE AyALIAÇÃO CURR/CULAR - frobolhodores infegrodos nos coÍeiros de grctu de complexidode funcionol ll ou chefios odrninisfrofivos de
carreiros/cotegoricrs subsisienles cÍe chefio ou cooúenoÇõo específico do Regido Autonomo do Modeiro

Avoliodor:

Avoliodo:

Colegorio:

L HABtLtf AÇÕES ACÁDÉMICAS F PROFISSIONÁ/Si/HAP/

Periodo de Avolioç6o: 0t lot 1202s 3t /12/2025

0,000

q

rr
HobilitoçÕo infeÍior oo ì 2.o ono de escoloridode ou curso que lhe sejo
equiporodo
Hobilitoçõo correspondenÌe oo 12.' ono de escolorìdode ou curso que
lhe sejo equiporodo

Licencioturo ou supêrior

2) F-XPERIÊNCIA PROFISS/ONAI E A VALORI.AÇÃO CURR/CULAR /FPVCI

o) Tempo c/e ServÌÇo no Colegorìo

< 3 onos
>3crnose<óonos
> ó onos

bJ lempo de ServiÇo no Correira

< ó onos
> ó onos e < Ì0 onos
> i0 Õnos

cl F ormoçõo Profissionol

Sem formoçôo
< 18 horos
> 18 horos

Sem corgos
< 3 onos
> 3 cnos

3) EXERC/C]IO DE FUNÇÕFS DE CHEFIA OU COORDENAÇÀO OU CARGO.S OU IJUNÇÕES DE

RECONHFCi DO /NIERFSSE PUBLICO OU DE RELFVANIE 
'NIERFSSF 

SOC-'/AL íI C/

o/ FunÇões de cheilo ou coordenoçõo

0.000
EC= Í3ol+bll41

bÌ Exercícìo de corgos ou f unções de reconhecìdo /nÍeresse Públìco ou Re/evonte lnleresse Sociol

Volor
Sem corgos
< 3 onos
> 3 onos

Formulo o oplicor poro o ocomponhomenlo do Avolioçõo Finol no ponclerctçeto curriculor pC= [HAp+2EpvC+2EC]/5

PonÍos

A AVALTAÇÃO COM MENÇÃO DE BOM Qr'aUrrO BOM O OU TNADEQUADOO (quondo oplicóvel)

Q Foi volidodo em reunìõo do Conselho Coordenodor clo Avcrlioçôro reolizodcr em _/-/--,. conforme conslo do respectivo AÌo.

Q Nõo foi volidodo em reuniõo do Conselho Coordenodor do Avolioçõo reolizodo em 
-/-l-, 

conÍorme consto do respectìvo Ato,

de cujo porle relevonÌe se onexo cópio, tendo sido otribuído o mençÕo de

RECONHECIMENïO DO MÉRITO (DESEMPENHO EXCELÊNIF ), (quonclc.i oplicóvel)

Foi reconhecido mériÌo (Desempenho Excelente) em reuniõo do Conselho Coordenodor do AvolioçÕo reolizodo em 

-/-/-,com os fundomenÍos que consÌom do respecïìvo AÌo, de cujc pcrrle reìevonte se onexo cópio.

conespondendo o _.
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o.ooc)
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1
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5 0
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3
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3
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3

5 0

1

3

5 0

O Avoliodor, em 2026/ 

-/ -



O Conselho Coordenodor do Avolloçõo, em2026/-/-

ïomei conhecimenÌo do Avolioçõo

O qvoliodo, em2026/-/-

Mençôo homologodo oo obÍigo do oriigo 40.o e oìineo
e) do n.o 1 do ortigo 5ó.' do DLR n,o 27 120A9/M, de 21

de ogoslo, no redoçõo em vigor.
O Dirlgente móximo do servlço, em2026/-/-

Tomei conhecimenÌo do homologoçõo
O ovollodo, em2O26/_/_

Reclomoçôo/Decisõo do reclomoçÕo

Foi opresenlodo reclomoçôo: SinQ NõqO
do

Recurso Hierórquico/ïuÍelor

Foi opresentodo recurso herórquico/lutelor: SimO Nõo O

a

t.,4
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^rJ-r'í1NoMA 
DA M^DErrì^

SECREÌARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA
INSTITUTO DAS I=LORESTAS E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, IP RAM

ANEXO VI
FTCHA DE evauaçÃO CURRICUIÁR - Troboíhociores irìtcgroc/os nos coneiros de grou cíe complexidode f uncionol I q

1A-
"(

rr

Avoliqdor:

Avoliodo:

Colegorio:

r. HaetrreÇÕrs ACADÉMicAs F pRoFtssloNA/s íHAPl

Hob,ililoçÕo inferior o escoloridodê obrigoìório

HobililoçÕo correspondenÌê o escoloridode obrigotório

LicencÌoluro ou superior

Z rxernÊNcte pRoFtsstoNAt E AvALoRtzAÇÃo cuRRicuLAR rEPVC/

oJ Tempo de Servrço no Colegoria

PeÍiodo de Avolioçõo: 0l /0112025 o 31/12/2025

< 3 onos
>3onose<óonos
> ó onos

bJ lempo de ServíÇo no Carreíro

< ó onos
>óonose<l0onos
> l0onos

cl F onl1oçõo Profissionol

Sem formoçÕo
< I 8 horos

> 18 horos

3/ EXERCÌC/O DE FUNÇÕES DE CHEFIA OU COORDFNAÇÃO OU CARGOS OU
FUNÇÕES DF RECONHECTDO rNrenrSSr pÚeL\CO OU RELËVANTE /NTFRESSF .!OC/,4t
(EC)

oJ FunÇões de chefìo ou coordenoÇõo
VÕlor

Sem corgos
< 3 onos
> 3 onos

Sem corgos
< 3 qnos
> 3 onos

fo__l

0,000

FC=[3o)+bl/4]

bl Exercício cte corqos ou funções de reconhecido lnleresse Público ou lle/evcrnle /nferesse Sociol

Formulo o oplìcor poro o ocomponhomenlo do AvolioÇelo Finol no ponderoçõo cuniculor

Avo Pontos

A AVALTAÇÃO COM MENÇÃO DE BOMo MUITO BOM Q OU INnOTOUADO o {quondo oplicÓvel)

Q Foí volidodo em reuniõo do Conselho Coordenodor do Avolicrçõrc reclizodo em 

-/,-/-, 
conforme consio do respeclivo A1o.

Q Nõo foi volidodo em reuniõo do Conselho CoorcJenoclor cl<r AvcrlioçÕo reolizodo em 
-/-l 

-, 

conforme conslo do respectivo Ato,

de cujo porle relevonle se onexo cópio, iendo sido otribuíclcr c tnençdo de

RECONHECIMENTO DO MÉRITO íDESEMPENHO EXCELENTE ), {quorrdo oplìcóvel}
Foi reconhecido mériïo (Desempenho ExcelenÌe) em reuniÕo clo Conselho Coordenodor do Avcrlioçõo reolizodo em 

-/-l-,com os fundomentos que consïom do respecÍivo Ato, de cujo porle relevonÌe se onexo cópio.

O Avqliodor, em 2026/ _/ _

correspondendo o 

-.

3

5 0

3

5 0

3

5

3

5 0

1

3
5 0

0

0,000 lnodequodo

O Conselho Coordenodor do Avolìoçõo, em 2026/ 

-/ -



.t

'ìfTomei conhecimento do Avolioçõo
O ovoliodo, em2026/_/_

MençÕo homologodo oo obrigo do orÌigo 40.o e olineo
e) do n.o ì do ortigo 5ó.'do DLR n.'27/2009/M, de 2l de

ogosto, no Íedoçôo em vigor.

O Dirlgenle móxlmo do serviço, em2026/-/-

Tomei conhecimenio do homologoçõo
O ovoliodo. em2026/-/-

Reclomoçõo/DecisÕo do reclomoçõo
Foi opresenlodo reclomoçõo: SimO NôoO
Decisõo do reclomoçõo:

Recurso Hierórq uico/Tulelor

Foi opresentodo recurso herórquico/tuïelor: SirQ Nõo Q
Decisõo do recurso or:


